


~~o~~ , nos termos do a t . 53 , do decreto 2o .465 , 

de 1~ de outubro de 1931, modificado pe o decreto 21 . 081, de 

4 d fevereiro de 1932, comb nado com o art . 1~ das Instru-
N 

oes do Co selho Nacional do Trabalho , mandar proceder a 1nque-· 

rito administrativo ara apurar a falta gT ve, de abandono de 

am re , imputada ao conferente ANTONIO CASERTA, - nomeando 
N 

para cons tuirem a comissao de Inquer to os snrs . Dr . cassio 

Ciampol1n1, José tero Guedes e Juracy Castro, qu serVirão , 

~~espetivamente , de Presidente, Vic -President / 

SNo Paulo. 18 eira de 1937. 



Estrada! de Ferro Sorocabana 

snr. Diretor, 

são Paulo, 13 de Agosto de 1936. 

59-12564 - 504. 

OBJETO : Pessoal - Inquerito adm1-
nistrativo.AN o CASSERTj 

Rogo-vos tomar conhecimento àa comunicação que recebemos do 

snr. Chefe do 4° Distrito de Transportes, em 3D-7-!936, sobre o 

assunto : 

~ cumprimento ávossa ordem em carta 59-12564 n. 
30.16, de 14 do corrente, enviei a carta D.59-353-
14790, de 8-7, da. qual envio copia, com o "ciente" 
do conferente Antonio caserta, em 30--, digo 15-7. 
Até esta data, o referido empregado não se apresen
tou ao serviço em B. campos e nem apresentou 4o 
aumento algUm para legalizar a sua ausenc1a.~ 

saudações 

(a.) Luis de Mendonça Junior 

CHEFE DOS TRANSPORTES 

"snr. Consultor Juridico-Pedimos instaurar o processo 
de abandono de emprego. 15-8-1936. (a. R. cavalcant1. 



COPIA. 

Estrada de Ferro Sorocabana 

São Paulo, 19 de Setembro de 1936. 

59-12564 - 506. 

Snr. Diretor, 

OBJETO : Pessoal - Inqueri to administra
tivo. 

Em aditamento á nossa carta 59·12564 - 104, de 13 

do mês,p. passado, comun1icamo-vos que o Agente extra 

(nas tunções de conterente) Snr. Antonio caserta, não 

voltou ao serviço at~ a presente data. 

Sa.udaç3es 

(a.) LUis de Mendonça Jr. 

CHEFE DOS TRANSPORTES. 

---~ 

.. 



T Di: IP T 

• o d .. j ., • s e r o ~o tiJl.O de mi novecentos e 

trinta e sete , ne'"'t Cid ar d 
N a l o, " 17 ao c.S ort.s , rld. sa 

dos "" l~.:Ll'""' os, r e -se com ,_,sao encarr '"' 

a este in~ -rito; det minct.d _m ort ..... r O Srll." . D.r tor da 

de erro o roca ~, c;;.tc.. a de 18 e jcme iro o cor n-

t ~o, .~.1ar u..: IV 

rU'tG.O du o. t a. orare Y. e at iblid éi snr ~ 

TONIO 
' Y.: "" o. d ê.t. ã.n. ono de empr go. TontlXldo conhe-

c m nto na r nr 

t y: f os os tr· ba s st t o; 

, col'J. rme dct na art. 2~ a ~~tr çõe~ do on el o la-

ci ond do ~vrar vt at , e 
\ " 

1 ~e ac ..... da con ore, a ~r t odo~ ~'s cLda. r, , T. ~Y CAST. O, 

S-~· T& I O a omissdo, o escre e ass no. 

VI E 



T tu a 

t us o l t ;a 

t da. c;.~.OS 



"' t.:AR'l'A D~ INTIMAÇAú 

SNR. 

ANTON!O CASERTA 

CONF.EREN'IE 

AVARfi:. ------

,.. 
De conformidade com as instruçoes do c. N. do ~raba: 

lho tart 3°) referentes aos inqueritos administrativos para apuraçao 
de falta grave de empregada da empreza sugeita á sua fiscalizaçao, 
comunico-vos a abertura de inquerito determinado pelo snr. Diretor, 
em portaria do dia 18 de janeiro do corrente ano, para apuraçao da 
falta grave que vos é atrlbuida, qual a de abandono de emprego. 

N N 

AS inquir1çoes terao in1cio no di~ 8 de março do cor
rente ano, na sala da agencia da estaçao de Avare, ás 13 horas, pelo 
que !icais tntimado,.,a, comparecer no d~a, local e,.,hora marcados, para 
prestardes declaraçoo,.e assisttrdes as inquiriçoes de . testemunhas, 
podendo vos fazerdes ac~p~har• de vosso advogado ou de representante 
do ~indicato de vo~a classe , 

Deveis devolver a la. via testa carta com o vosso 
"t:I:BNTF•, datando-a e assinanio-a· r;to dia em que a receberdes, da qual 
!icareis com a 2a. via. . .. 

,.. 
~, Juracy Gastro, ,secretario da cowissao de inquerito, 

a escreVi e vai assinada pelo Presidente da t.:omissao. 

... 
A 

,., 
sao Paulo, 3 de março de 1937 

' . 



Auro DE ~ALIFICA~ 

os oito dia do m dtv ço do ano de il novecento e trinta e 
aet.e, nesta cidade A , na sala da agencia da eataçlo, ú 13 ho• 
raa, reunida a comiaalo encarr gada deste inquerito, ai co~receu o 
acusado, companbado de ogado anr. Dr. Arqu1m dea GOmes da 
Nobrega, telldo o anr. Preaidente feilo ao cu ado as p rguntaa :necea
saria para ua qualitic çlo, ao qu respollde : Antonio Caserta1 braei· 
leiro, i~1 ca ado, r sidente Ava.r4, ocuparido o cargo de con:f -
renta, co l2 anos de a vigoa m Batrada. a guida foram lidos o 
documentos Dl1c1a11 dl acuaaçlo1 preatãli!o o acue do as seguintes de
claraçõeaa- que deixou de c~u- a ordem de remot,o ~ra Bernardino 
de Campos porq\@ estava dõe~õDf'orJill proyou CêCãt 'tildoa Md1C08 
que se ncorrt.ram anexados no primeiro i~udito administrativo que 
reapom , ateatadoa que for con:firllladõa neaae procea pelo deP9i• 
ment.o dot di coa· g_ue foi ._ aua doen~a o uni co motivo qu o iDI>eCU.u 
de cumprir a orde.l cre reaoção para Bernardino de Campoe• que antes de 
reaponder ao primeiro inquerito administrativo instauraâo contra o 
depoente para apurar a falta que lhe e tA sendo atriblida, apresentou 
ate tado medico provand a entermidade, ao chefe da e tação de Ava-
ra e como esse chefe de e t o informasse de q\lt estava su~enso 
e devi aguarc1ar outro inquerito digo e devia aguardar inquer to; 
que vencido o prazo deaae atestado o depoente trouxe outro ao chefe 
da estação e co jl houveaae u-. carta,dig~ 1 comoJ' houvesse ord• 
para a auap~o depo e at.& a inatan1cugo, a: a inatauração 
de 1n:luerito a trativo, o depoente delXOu de apresentar o atea• 
tado Mdico d ae ac~va e poaae; que o depoente reaponieu ,_o 
inquerito tra.tiv;o a o iDa pela portaria de 19 de • 
~o de 1 e depoia d .. ae inquerit<> nAo recebeu nenh ord• para 
voltar ao aervi~o n t.eve conbeciln :to do resultado do procesao;que 
de março a setembro de 193& a eapoaa,d1go, que depoia do primeiro 
inquerito a eapoaa do d o.nte esteve doente durante eia a a a 
ou noa, o que o imped.i:a •se o Campoa; que 
nã.o tendo t.ido soluçlo do inqueri to de dez.enove de mar~ o de mil nove• 
centos e trinta e seia, e achandowae portanto penao do serviço dei-
xou de f'azer prova da molestia d sua eapoaa;que poder{ fazer prova 
desse impedimento,isto I, de doença em pessoa da tamilia pelas recei. 
taa doa medicos de Slo Paulo, que lhe t.rataram da esposa; qu o de
poente pede que se junte ao presente iuquerito copia dos depoimentos 
prestadoa no inquerito de 19 de rço de 1936, pelaa test munhaa Joa• 
quiJn de Campos, Jadier llalheiroa e Benedito Ferreira Sobrinho, Dr. 
Paulo ArauJo Novaea, :or. Oscar L oa; que a sogra do depoente morreu 
ha nove sea atraz; que alem de se achar doente, com pesaoa de aua 
famili enterma, o depoente deixou de cumprir a ord de r emoçi.Q por 
entemer q se tratava de uma persegu1çlo politica; que provãrl que 
o mot.ivo da r•oção toi p raegui~ão politica; que, temo lh ,digo, que 
o senhor Oscar D1aa Negz.=Ao I irmi.o da esposa do declarantei q o de
poente nlo pediu, isto '• não procurou valer·•• de influencia polit.ica 
para cancelar a aua r ~ão para Bernardino de Campos, apenas aceitou 
os oferecimento• e a interterencia de procerea politicoa ~ eepontane1 

nte •• prontiftcaram a auxilia•lo; que o cunhado do dec ante oa
car Diaa egrio ' revelia do imiciado procurou. os proceres politicoa 
de Avar' e pediu-lhes que interferisse a seu favor. Nada maia disse 
em toi requerido. Lido e achado conforme, vai o presente termo por 
todoa assinado. Eu, Juracy Castro, aecret.ario da comiaslo, o e crevi 
e assino. 



ASSENTADA 

Aos oito di a do s de março do ano de mil nov nto e trinta e s te, 
nesta cidade de Avar&, ú 13, hora , na sala da a nci loc 1, reu
nida • comisalo encarregada deste inquer1to, pre ent s o acusado, snr. 
Antonio Caserta e seu advogado snr. Arquimedea Gom a da Nobrega, toi 
dado inici 4a inquiriç6 de testemunha a de acusaçlo, como adiante 
se vi; do que, para constar, lavro e te termo. Eu, Juracy Cast.ro, se• 
cretario da càmisal , o e crevi e vai por todo assinado. 

PBESIDEW:S -~~ 
VICE PRESIDENTE ~~~~~=~-~-/~--

SECRETARIO ~~í:::==+::;,;_:~-~__;.~r9-~

ACUSAOO 

ADVOGAIX> 

la. TESTEMUNHA 
• 

Joaquim de C os, brasileiro, vi o, co 55 anoa de idade, re dente 
Avar&, chefe st.ag- cemd . t nos de aerv1goa na Eatrada. 

oa coatUdlla dtiai tiãêlã. uirl , r çoídaw• que o resultado do 
inquerito de dez nove de março de 1935 nl foi comunicado· ao d oe e; 
que Antonio C erta não tói cierrt.itie o pe es çao de Avar do re
sultado desse inquet-ito• que a ultua ord . qu o depoen deu a Anto
nio caserta foi a de aua remoçlo par Bernardino de C&Ç a; que de 
pos e da car.ta que lha determinava a ranoga=o, Antonio Caaerta seguiu 
para Slo Paulo e portanto o estava maia subordinado ao depoente ou 
a stagio de AvarAi que o depoente não s recorda si depois do inqueit 
to de 1.9 de março Antonio Caserta apresentou algum p~dido de lic ça, 

a todos oa pedid,oa de lice~a • ate tadoa que lhe foram apresentados 
pelo irdiciado, o depoa.t.e,d1go o de oente oe r a't!; 
q e não t m motivo de ue • que teve 
com o a di cuaalo sobre materia d viç , mas a que 
o depoente nãe d importancia;que um dos membro o diretorio do 
P. c., o depoent.e não ae rearda ai o Cel. Joio Cruz u Dr. Paulo No• 
vaea, vieram pedir-lhe qu nlo f'izeaae carga contra Antonio C serta 
no inquerito a que se ia proceder. Dada a palavra o indiciado, ~ara 
reperguntaa, responiew que, af'6ra o presente ínqu rito, o depoente 
prestou o depoiment.o doia outroa obre o tato remo~ã o de Anto• 
nio Caserta para BerDa.rdino de Campoa ;que não e recorda dataa em que 
~ar~ instaurados os doia d~,digol os doia inqueritoa anteriores; 
~e mantem os seus dfpoimentoa noa nqueritos a se,digo, a qu •• 
reteMU, por ser a expr 8&lo ~a ver<lade;que mante as ref'erenci 8 f e i
tas com r elãçle a condutá e i de otie lo de Antonio Caaerta,aa qu ia 
reputam boas e se falta ,digo, e 8 tato que a desabone;que reti• 
~icando a parte de seu depoimento que diz t er tido o depoente uma dia
cuaslo com Antonio Caaerta a respeito de rviço, vem explicar, a bem 
da verdade, o seguintezno dia da discuss·o achava-se o depoente indis-
posto, virtude d ter o chefe do movimento ter chamado a atença=i, 
digo, c o a atençlo del.e depoente por motivo da d mora do trem 
na sta~ao,;que,naquele momento, ele depoente chamou a atençlo do snr. 
Caserta para a demora do tr.aÍqne este tuncionario justificou-a ple
namente alegando qu havia mu ta carga no t~em e que chovia DUito na-
quele ut,o. Nada maia f'oi requerido.Inquirida pelo Presidente a 

(t 
testemunha informou que Antonio Caserta desde a r1 ira orde de remo 

ão em novembro de 1935 at a resente data continua res 



VICB 

ADVOGADO 

TESTEMUNHA 

L.S t r o, •1UP ..; 
ar o da comissao 

irito cant Ramos. 



2a. TESTDruNHA. 

Ernesto de Carv lho, brasileiro, viuvo, maior, r aidente e Av a, 
agente extra, co v1nte • ei anos de aerviçoe na Batr da. Aos coa
t e diaae nada. Inquirida, reapomeua- qUit conhece Antonio Caserta 
ha aet ou oito anoa; que o iD1:l.ciado sempre cumpriu aeua d verea~ .• 
que awbe CN• Antonio Caaerta foi removido para Bernardino de Cçe 
,Poe e do cumpriu 888 oréL , p ermanec ndo 811 Avarl; que o depoente 
l:gtiora os motivos parqu o lixliciado Dlo cumpriu ess ord ;qu o 
depoent se recorda de que foi f' ito inquerito par apurar a 
f'alt de abandono de emprego· de Antonio C serta principioa de 
1936; que, d epoi de •• inquerito, o depoente do teve conhecimento 
do 8 r eeultado e taJibe Dão aoub si e8ae reul,digo ai ese r aul
tado toi comunicado Antonio Caauta; que como ficou dito aci , 
Antonio C erta continua residindo Avara e nlo c riu a ordem 

io oa na sse nem o perguntado. 
or•, va o eaente termo por todos assinado. Eu, 

6JIIJIIIIIJ~~•WI~rM-..._rio da comias o, o crevi e a ino. 

V/ 

SE. 

INDICIADO 

ADVOGÂOO 



... . 

3a. TESTEMUNHA 

PRESID 

VICE 

ADVOGADO . 



AU'ro DE PBRGUNl'A AO ACUSADO 

Ao a oi to diaa do e de março do ano d mil novec nto e 

trint e sete, naata cidade de Avar , na al ag ncia 

local, '• 15,30 har a, reunida a comisal.o carregad dea• 

te inqu rito, 1 pr aente o acus do • seu repr entante, 

de acordo c o art. 8 da Instrugoea do c. cional do 

Trabalho, p lo Preaid n foi perguqtado ao cuaado e o 
•. 

seu r pre entan.t a ba defeza a apre ntar, ao que, r •· 

por:ldelldo ir tivament cou o prazo de 5 diaa par o 
' ' 

t , o qual t'icar corrend desde J4; do que 

para con , lavro 

vai por todos 

ão, o e crevi e as ino~·~-~------------

VICE PRESIDENT 

SECRETARIO 

I 
' 
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D E F 

(Pelo 
J 

Romoviu.o da e::sta.. ·~o . . estu cid ue , onde exercíamos o cargo 
..1 • 

e conferente , ~rc iHo ue C<. .. lll.tos , ueix{mos de cumprir . 
essa determin~ ·~o dú Diroctoria da ~~trud vor dois motivos ponde-

rosos e justos , o ~rim~ir uo 
' 

ua~s ~?s imvo~~ibilituva , materia~ 

mente , de f[zel-o . Tae sUo:- A) molestia em 'éssôa do inuici do e 

na pes.ôa de sua senhora ; B) por ter a remo~fio obedecido a injunc-

.s-Ões política • 

.A) c uanto á de 

elo uentémente ; -os 

aos ;elo~ illustres f;cultativo~ Drs . Puulo Novaes , Lemos e 

Hero aino ae B~rros , todos residentes nest~ cidaae , senao aue o 

primeiro é medico da ~sLrél.d< , - attest~:..dos lUe for:m remett..idos pe

lo chefe du est· ~>fio 1 cc.,l p~ 1 a. Botucu.tú; os ue11oim ntos dos dois 
·i . ~ 

rimeiros m dicas , ·. u~ nos·ra·ortáuwb , pr~stados em o prlmuiro 

ln~~erito insttur· ao · ara a urra rGs~ons. billd· ue do indiciado ; 

de1oimentos as testemun as Jo ~ulm ae C1;.1m1o· e Jaa.ier Negrão de 

ed lros , o primeiro che1'c aa e::>tu b.o local , e o e~undo funccio-

n· riox, ue oimentos predt do · nos tr in~ueritos lnstnur dos até 

e ·ta d<:..ta · re 1 eito da rLmo .~o c.o inulciudo . 

B) c;uanto a injunc~õe política· . No ia o d 

rocurado pelo Snr . Campos , chefe fío desta ci-

d. de , o quul nos cientificou aue h·viamos siao tr nsferido para 
' Bernar ino se Cam os , de ordem emanada irecta1tente o Dir~ctor da 

Estrad' , Dr . Mario outo . No mu'HenLo a notifica ãu , izemos sen-

ti r , ru..; e i tos ruentt- , l, ue não .tJOai mo!.> curn Jrir a remo •fío porque 

nos achnvamo doente . Em segui a licen c.~o ae cinco di - . 

a 
' 

por intermeaio do chefe da ectoria de Botucatú, 

entendermos c mo Dr . Directur sobre a im;oss i biliaade 

de no tr· nsf~:..rir com f.amil l~., m H ar· Bernarai-

no d C<..mpos , liclm .,.... u~J nos fui conceuid· • 

Em che é.cDCiO ·' sno Paulo , no entt-HU~J.JOS cum o Dr . Lui z Or süli , Ch . 
fe do Tr~feo o, o qual nos fez sentir ~oal· r es~lvcr s obre 



a no sa remoção , porqu~nto a p<rtiao do Director . 

NSo ob~tante , forneceu-nos o Dr . Orsini uma· pro enta:~o por e-

cripta para que f ~ lassemo airect&mente com o Diructor . 

Este , porém, grosseira e ris~iaamentb , r.cusou-se a nus ~ttender . 

Regressando a esta cidhde , apresentáwos os attest. uo medicos , a 

refJrimos , e ficámos aguaruando os acontecimentos . 

Nesse meio tempo , o nosso cun ado Oscar Dias Negrão, rl.)siaente 

em Ca.mbará , Estado do Paran , escreveu, á revelia nos.::a , aos 

Snrs . Cel Jor-o Cruz e Publio Pimentel , membros do Directotio do 
. 

Partido Constitucionalista deste Municipiu , pedindo-lhes que 

interviessem junto aos poderes com~etentes , no sentido de fie· r 

sem effeito a noss1 remo~~o . Nesse sentido fomos procurtdo pe-
. 

lo Snr . Publio Pim ntel , ~ue nos f~lou sobrE o pe ido do nosso 

cunnado , alUe nos re.iJort mos , - pediao a ue não demos o nosso 

assentimento , e nos propoz que se votássemos no P~rtiao Consti-

tucionallsta local , elle Pim8ntel con eguiria tornar sem efrei-

to a nossa remo ~r o , ao '-Jue res 1 .. ondemos r flectir so-

bre a proposta , para , op~urtun JU~nte , d.r-Ine a convbniente res

vosta . Dias depois , fomos nov~wente abordado pelo bnr . Pimentel , 
' 

que nos reteirou a sua proposta anteriur , isto é , Cáso estivesse

mos resolvido a votar no Partido Constitucionalista , seria revo

g~d· a nossa transfercnci· para Ber~ardino de Cam·os . 

Pare evitar 1nuiores complicações e attendendo ao precario estado 

de saúde nosso (do indiciado e e sua senhora) , o que , aliás , es-

tú comprovaao com os medicas de reconhecida i-

doneidade profissión 1 , ue nos tr~t~r· m e nos forneceram attesta

dos , inclusivé o Dr . Paulo ae Nov~bs , que 6 p· rente 1roxino do Snr . 

Pi mentel e me ico da Bstréda , - ~etenabnao atuao isso , acc~itumos 

acuella imposi ·ão política . Decotrl.êÍús wáis ul 5 úns <liê:ls , rece cmos 

das m8os ao Snr . Pimentel uma carta 1irmc.da Dr·. Dante DelmG.nto , De

putado ~ As embléa tegialátiva ~o ~stctdo ~elo Purtiao Constitucio-

nali&ta'de S~o aulb , Ary Toleuo , m ão Paulo . 

De posse de sa c rta , CUJ publica-iurm' instrúe a ,rc ente aefe

sa , fic·mos sciente de ue fomos victima de uma grosseira , tôrpe e 

humllliante im_.;losi ão política e ue a nossa r(ffiO';íão n,:';o era uictaa, 

por conveniencig de servl~o , e sim por injunc ão ~olitico-purtida-

r iH . Assirfl e ue Vá.müs , dt.. t·1 VE::DlL< , tran cr~Svt.r , na integr~ , o do-



·cumento:x a ~ue faz ... mo men ... o, grYJ h·.n o por nosso cont· J?Jb 
tos m: is intcress' n tcs:- ~ 1 q 

"/v ~ rt: , ÇG de fEvereiro de 1 7 . fPr z do 
a.mu . f.. ry de Toleao. Abb ~o • Ha tempos 
cunversei com você sobr um funccion rio 
da Soroc· bana , Antonio Ca erta , 
peuido foi removido para Bernardino de 
C mpos , a peuiuo de um seu p,rent dé ui , 
nosso comp<:mheiro . Chegaudo ~~ 1 v~ r6 em 
visit· aos amigos , os nossos chefes oe
Lem-me que obtenha r vvlta do rne~mo para 
aqui , onue era conferente . aa estrad~ . 
Cowo você foi quem obteve isso , pe .. o te
lephon· r ao n1a.rio ·ou to e obt r ~ volta 
uelle , pois CL uJ Hl 1 Oo ... lO'l'IVO' , U.F 0-
VuC HA~ O PBLl~O TEhi R e, ,o 
rio , ~ absoluturnLnte nec.ss; rir a volta 
u lle . Conto com o seu interes e, certo 
de t ue o peaiuo será ., tten ido . 1 br~ os 
do corr . e uma . (a) Déinte Delt<.nto . 11 

Em face ao exposto, trata-se, no caso em &pr o, de um 

revoltante abuso de po r , contra o U<l o indici do v~ i· gir , 

op ortunémente , por toaos os meios o seu alc[nce , par· o que 

está suff !cientemente docunH~n tt'do . 

~de notar, ainat , que , - t ndo 

em Novembro 

r· , sem wotivo justific,do , 

constitúe inorninuvel abuso , tant m· is c1ue é: Constitui :--o Fede- · 
I 

ral em vigur , em o Art . 11 , nQ 6b , uispõ , c ara e expr ssamer 

te '1 
.. ue a lei assegur·o..18 o ra ·!bào anuamento aos proces"'os n· s 

LU · ·o:- O indiciado re~ervu p~~r 51 o ir i 

to de pleiteGr , pel s meios judici·rio~ , suu reintegração no 

c rgo de conferente da esta ão local ; de r eceber os vencim- n tos 

corresp mdentes uo tempo rn que se ucila al'R t· o do c:•rgo , c

cresci os de pe r das e damnos , honor· r los de étdvog, do e outrél 

pronuncia·õ.s de ulreito . 

Requer ·eja forn .c i <• por certiafo e junte.: , o prr"s nte 

lncuerito ~f~ ae offlcio uo in ici~ o , para os finw de direito . 

Eru o 4ue tinhurno· · llee·r , or ernquanto , em nos de-

.fe a . 

Av;;u(.. , 1 .r 7 

*~~~4& .v~~~ 
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ESTRADA DE FERRO SOROCABA -~ 
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VI 

INQUERITO ADMINISTRATIVO 

FALTA A APURAR 

.. Abandono de serv ço 

AN 'J.ON lU Uru:i.Ett&.A 

- .. 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte d as do mes de março do ano de mil novecentos e tr1n ta e 
seis, nesta cidade de ~ao Paulo, na sala dos 1nquer1tos administra
tivos, autúo a portaria do snr. Diretor, datada de 19 de março de~
te ano, bem assim o docu~ento qu a ~companha e a ata de instalaçao; 
do que, para Qonstar, lavro este termo. ~l, Juracy uastro, secreta-
rio da uom1ssao, o datilo e1 e subscr vo. 



(() !f!ti~ da 

~~ca/'ana.· 

~~~~e, nos termos do art~ 53 do decreto 20.465, de 1~ 
de outubro de 1931, modificado pelo decreto 21.081, de 24 

de fevereiro de 1932, combinado com o art~ 1~ das Instru-
N 

çoes do u. N. do Trabalho, mandar proceder a inquer to ad 

ministrativo para apurar a falta grave atr1buida ao conte

rente Antonio caserta , consistente, conforme carta -----

59-12564-61~·, de 4-3-36, do sr. Chefe dos Transportes, em .. . 

afastar-se do serviço sem motivo justificado; - Nomeando 
N 

para constituirem a comissao e inquer1to os mrs: Cassio 

C1ampol1ni, Joaquim Verissimo Oliveira e Juraci de Castro, 
N 

que servira~respet1vamente,de Presi 

e Secretario. 

No impedimento do Dr. Joaquim 
vertssimo de Oliveira, fica 
nomeado V-Presidente da Comis
são de Inquerito o Sr. Jos' 
Antero Guedes. 

, Vice-Presidente 



CAIXA POSTAL N.• 2 "0" 

End. TeL SOROCABANA 

SÃO PAULO 

são Paulo . ...... ~ .. ... e ....... ~7-Ç9 .................... de 193 . .6 .• 
REFERENCIA 

o r , 

... .. -?..~.~J~.9.~ ........ 
Em sua resposta 1 og mos 

dor a re1erencla acima. 

617 i'1~ 
ntonio Caserta- Licença- Remoção . 

Vossa carta 148- 18 o, e 2 de uaneiro PP o 

Como o conferen e de 2a . clas s e , sr . ntonio 

Caserta , ainda não se apresentou em serv·iço para cum

prir a ordem de remoção de Avar para ,t;ern rdino de ~ m

pos , conf' rmamos néE'ta data , a susp ... o do serYiço que 

fÔra imp sta pela nossa carta 59- 125 4/510, e 29- 1 -3 5 , 

ao snr . ~DP , com c pia a ' Heparti~ão A e Pessoal. 

Diante do telegramma o chefe da estação e va-

r ao sr . Chcfe do 42 D ntricto , que a seguir reproduzo , pe

ço- vos a finêza de mandar abrir inqu rito , afim de r ·car 

a urada a fa ta e cumprime to e or em desse empreg o e 

or achar-se o mes mo ausente do s erv·igo sem licença regula

mentar: 
Vosso 3680. 
Diz conferente ntonio Caserta estar com sua 

esposa doente e cama s ir para tlern rdino de ~am
pos quando ella recupsr r saude~ 

LMJ/ Aro. 
cc/Fi/CDPo 

... 
c~} ~a doçoes 

Cli fe dos 'l'ransportes 



T D IN T ÇÃO 

os dezenove dias cb mes de março do ano de mil novecentos 
e rinta e seis , nesta cidade de São Paulg , na sala dos 1nque
ritos administr~tivos; reuniu-se a comissao encar egada de ste 
inqueritoJ. det P- rm1nado ém portada do snr. Diretor da Estrada 
de Ferro ~orocabana datada de 19,de março do corrente ano ; 
para apuraçao da fa ta grave que e atribu1da ao snr. tonlo 
Case:çta , qual a de abandono de emprego o Torrn.ndo c onhe ctmento 
do fato narrado na re e riR portaria , :r:elo presidente foi d1 to 
que flcavam instalados os trabalhO§ deste lnquerito ; e , confor
me determina o art o 2~ das Instruçoes do Conselho acional do 
Trabalho , para constar; mandou lavrar esta ata; q_ lida e 
achada conforme , va1..,por todos asst nada. Eu , Juracy Castro , 
secreta rio da comissao; o escrevi e as sinao 

p ~~~ ~ CZL~Á---Cl:_, 
V PRESIDENTE~~. 

SECRET,'JliO ~-
TZRMO D DELIB ~ÃO 

os dezenove dias do mes de marQO ~o no de mil novecentos 
e trinta e seis , ne sta cidade de s o ulo ; na sala dos 
1nqueritos administrativos ; reunida a co ssao encarregada 
deste ing~erito; lidos e examinados os documentos in 1 is 
de acusaçao, que servem de base ao presert e 1nqueri to e 
acompanham a portaria referente , pelo presidente ficou deli
berado que o local ara as au~iencias do acusado s.eja a sala 
da agencia da e s taçao de :vare; no di~ 6 de abril do corrente 
ano ; marcado para inicio das inquiriçoes ; devendo ai , tambem~ 
ser ouuidas as testemunhas indicadas . O secretario d canissao 
lavrará as respet ~~ as intimações , na conformidade do art. 2~ 
das Instruçoes do conselho Nacl o·lal ..,do Trabalho , combinado 
com o art. 3~ das refetidas ins truçoe~ , f~zendo constar do 
instrumento de inttmaçao ao acusado nao ... so a falta apurar 
comQ os nomes das testemunhas de acusa ao indicadas e a decia
raçao de que o citando se poder fazer acompanhar de seu dvo- . 
gado ou ser assistido pelo advogado ou re~esentante do indi
cato de sua , clússe; bem ass~ a notificaçao de que o desti -
tario devera lançar o "cie " na lao v1a ; datando-a e assinan
do-a , fornecendo-r e 2a. v1ao Em seguida; mandcu o presidente 

... que; para const ...~.r lavrasse este termo que; lido e achado con
forme , va1 ~or to os ass doo Eu; Juracy Castro; secreUiio 
da comissao; o escreVi e assino~ 

ffiÉ~ .< • w;j)-" ,.,; . ~ '--.. 
V- E IDENTEk 1 ~ 

mETARIOh~ · 



JUNTADA 

Aos virt e e nove dias do mes de mar o do ano de mil novecentos 

e 1tr1nta e seis~ junto aos presenes autos os documentos se

guintes : carta de intimação devidamente as9nada pelo indicia

do e folha corrida do mesmo ; do que; para constar; lavro este 

termo . Eu ~ Jur cy Castro , secretario da comissao; o escrevi 

e assllno. '~ ~7. 
(;/ 

I 
I 

\ 

'~ 

I 
I 

I 



CARTA DE INTIMAÇÃO 

s~r. Antonio Caserta 

Conferente 

AVAR 

De conformidad com as Instruções do Conselho Nacional 
do Trabalho (art. 3°), referentes aos inqueritos dministrativos 
para apuraçNo de falta grave de empregado da mprez sugeita á 
sua fiscalização, comunico-vos a ebertura do inquerito determina
do pelo snr. Diretor, em portaria de dia 19 de m rço do corrent 
ano, para apuração da falta grave que vos é atribuida, qual 
de a fastar-se do serviço sem causa Justificada. 

As inquiriçÕes terão inicio no dia 6 de bril o cor
rente ano, na sala d agencia da estação e Ava é, ás 8 horas, 
pelo que ficais intimado comparecer no dia, local e hora mar
cados, para prestardes deolar çõ e assistirdes ás inquirições 
de testemunhas, podendo vos fazerdes acompanhar de vosso advogado 
ou serdes ass~ido pelo advogado ou representante do Sindkato 
de vossa classe. 

Nes t e inquerito, estão indic das, desde Já~ as seguin
tes testemunhas:- Joaquim de Campos e pessoal da. estaçao de Avaré. 

Deveis devolver a 1 • via desta carta com o vosso 
"cielte", datando- e assinando-a, no di em q e receberdes, d 
qu 1 ficareis com a 2a. via. 

Eu, Juracy Castro, secretario da C omissão de Inqueri
to, a escrevi e vai assinada pelo presidente. 

são p .ulo , 27 de março de 1936. 
--; 
~ 

DENTE . ·f 

CC:SINDICATO ÚL,{ /v 
(/i r t t êrrt 

{: VfrtC ~V o/4/9: 0 · 

I 
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ESTRADA DE F_ERRO SOROCABANA/ 
REPARTIÇAO DE PESSOAL 

FOLHA CORRIDA 
(Segundo os apontamentos dos livros de Tombo de n."8 38 pags. .. 3?5 . )-~ 

Nome do empregado_ ............. . ... ANTON ... C. ~ T . , 

Ficha n .. 0 . .......................... . 

· .Filiação .. ..... . ............ . .Jos.é. Case r ta .......... ...... ... ...... ........ .. ....... . 

........... .................. ......... ..... e -D.. ar lu . C mar.go C tiS. r.ta. 

Dato de nqscimento ..... .. ......... .... 1.5 .... d.e .... Outu."b.ro _,de ... l .9.,04 .• _ .. ··-········ 

Logar em que nasceu __ _ . . .. _;_;o ... R9_qg~--~ ........... ·······-·· .... -·· 

Repartição a que pertence ....... . ':': .... ... .. ... ...... ... . .. ........ .. ... ......................................................................... . 

Cargo atual .............. .............. . . . Vencimentos .... .. 
0/0 N.• 8.8.'10 

DATA 
11 

DISCRIMIN~Ç~O GERAL 

24- 4- 1925 Nomeado Cõnferente de 3a.classe , int.rinÕ em B:c=mpos . 
26- .6-1925 Removido par Botucutd. 
1 - 8- 1925 Removido para Baurú. 

19 -1 0-1926 Effectivado no cargo de Conferent de 3a . c1asse , com 20u • 
28 - 1-1 927 Promovido a Conferente de 2 .. . c1 asse , co .o. 250' o~.- mt; uua s. 

7- 5-1928 Sus enso em 15 dias , por irreg.praticada no recebimento d 

8- 9-1928 
9-11-1928 
1- 1-1929 

23-10-1929 
9-11-1929 

11-12-1929 
?2- 2-1930 
12- 6-1 9'7.0 
14- 1 - 1931-
18- 2-1931-
23- 9-1 31-
23 -1 1-19'31-
2 .- -11-19 31 -
18 - 2-1932-

frete , sendo oor esse fac to fu.stc;.do ia que 11 e se ~· vi ço . 
Licenciado em 8 dius , p rt1 realiza r seu c· srnnento. 
Censurtido por irreg.no serviço. 
Elevados seus vencimentos. 
Multado em 1 d1a,por irreg-no sel"V ~o. _ 
Censurado por irree.na se11 oeem de vagoes. 
Censurado or irrPg.no serviço. 
Censurado resp.pe1o atrazo de merc dor us. 
Licenc e.do em 15 d as , co ro. 101 , para tratar - se. 
Idem em 7 dias , com 40% , para tr ttir-s e , 
Jul tudo e.n 1 d1a , por 1rreg . r c1 ticadu no serviço . 
Advertido pela faltü de data nas fa cturus r eceb da s. 
Idem or rreg~no s rv · o de descarga. 
Ch madu uttcnç o, por irreg.no serv ço. 
Suspenso em 45 dias , elu irreg.que oc praticou e occorridu 
no tr~m N-2 de 1a de Janeiro *ltino,ficando, u i .da suje tJ 
e penal dade def nitiva u e l~e os da s er resu t r do pro 
cesso e J andamento. 

12- 1-1932- Licenciado em 4 dit s , com 60 , J"'uru tratar-se. 
14- 9-1932- Censurado or fu1ta de fisculiza~ão no serviço de ael1a-

ge .!l de vago es. 
10-11-1932- L1cenciudo em 15 dius , com 50% , aru trt1 t t -se. 
14-11-1932- Censurado no earregamento de mercadorias. 
23- 2 -1933~ L c enc ado em 4 dias com 50% para trtitar - se. 
13- 3-1933- Idem em 15 dias com 4o )ara trtitRr-se. 
28- 3-1933- Em gozo . de f ri· s no per1odo de lo a 28 de fevereiro~. 
29- 3-1933- Llcenc ado e~ lo dias com 4o~ ur a trdt~r.- se. 
7- 6 - 1933- Cen~urado por ~reg.no servi o. 
22- 7-1933- tde ,icten,idem. 
23 - 8-1933- Idem,idem,idem. 
11-6- 1934- ntrou em oao de 15 dias de f r us . 
18 - 9-1934 ... T..icenc ado em 3 dLi cu~ 50% ptl.r· rtita r - se , d go,tratar 

d saúde pessoal du famili&. 
23-lo-1934-
25- 5-1935-
25- 5-1935-
19'- 7-1935-

dem em lo dias com 50% par~ tr~tar-se. 
I dem e1 3 dias com 50~ puru trc;.tar-so. 
Em 21-2-35 , go ou 5 di s uteis o fóri s . 
Licencitdo elAl 30 d s , sendo 14 c o. 50 1 ) t- 16 co "40~~ , r· 
jiratar-se. 



' . ·· ~ 
(cont i nu çÕo) 

I • 

15- 8-1935- Licenciado em 15 d l s,sendn 4 com 40, c 11 con 30%. 
· 4-1 -1 935- Idem en 8 dita , com 3 % ,p~ru tr~t· r-se. 
25-11-1935- Removi do pdra Bern rdino de C mpos. 
29-11 -1 935- Sus enso Jo serviço at cu~ rir u ordem de remo ~o aci~a . 
24 -1 2-1935- Li c enc lado em 30 dias , p · ú t-r ta r- se , "endo 19 co1n 30% 

11 COJQ 20% . 
i7- 1-1936- Fie sem effeito o 1 anento d· 1icen a supra ,de acc ~r d 

com carta deota data do Snr.CHF. 

RESUMO 
·-
' 

Multas .... . ............ :......... uspensões ................................ Demissões .. Readmissões .:.. .. . . . . :-: ....... :-: ... -

Comissões .... .. Elogios -.... ·-······················- licenças ·· ··' ............... ..... Censuras ._. ·····--;- ::..~.-~--

ESTRADA DE fERRO_ SOROCABANA 
DlRÉ'rOR [A 

VISTO 

OUEll'lll DA. SECRETAFUA. 

Sao' Paulo, .. 1.~···- ···· de ........ : ...... !?:~.'ig ...... -:-........... de 193 .... 6 .. . 
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UTO DE Q.UALIFIO ÇltO E TERMO DE DEOLIIRA.ÇtlES t 

s seis dias d mes de abril d an de mil n vecentos e t i ta 
seis~ n sta cidad de Avar', ás 9 horas, reunida a O miss~ encar
regada deste inquerite, ai c mpareceu • indiciad , snr. Anteni 
Oaserta, acompanhad de seu advo~de, snr. Dr. De lind R berto 
Barb sa, e tendo snr. Pr sident f'ei t as perguntas de praxe para 
qualif'icaçã d indidade, este resp nde~ :~ Antonio Caserta, brasi~ 
leir , casado, maior1 r sidente em Avare, conf'erente, c m onze anos 
d serviç s na Estrada. Inqürid , res-oond. y.:• que esteve d oente desd 

dia 24 d novembro d an p. passade, ate dia 18 d marf• d corw 
rente an , apres ntand a s u chef'e de serviç atestad s medic~s 
pr vand que nã p dia viajar para assumir carg que lhe f' ra de
signado; qu , em m iad s,d mes pz xim find , vinha entregar a 
chef'e da staçi de Avar um atest d de dr. Paul AraUU. va.es, 
pr vando que sua esp sa se achava de nte e qu portanto nio lhe era 
p ssivel atender a rdem de rem çi para Ber~rdino d Oamp s; que 
n ssa ocasi~ snr. chefe da staçã de Avaré c m~ic u a• d pl~an• 
t qu este f ra. usp nse 'P r erd m do snr. Ch fe d s Transp rtes; 
qu á vista desta infl rmaçã • d clarante,deix u de entr gar ates• 
tad m dice qual ped que s ja juntado as presentes declarações; 
que sua esposa ntinua doente imp ssibilitada de viajar mesm 
de deixar lei te: que ae receber a rd m d r m çã dec lar u a 
seu chefe que nle poderia cumpri-la p r estar d ente. Nada mais dia
s nem l)e f'ei perguntad • lide achade cenforme vai p r t d s 
assinad • Eu, Juracy Castr•, secretari da comiss!o, escrevi • 
assin • 

PRESIDE~· -~ 72:: S. _:_:__ 
v.-PRESIDENI'E t ~~~ • • ... .. 

/~~-::::0 Ídiu1JS :~~ 
.iA .. 6·a-w o I .AJJVOGADO 

i;· 
? 
? 
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ASSENTADA. 

os seis dias d m s de aãril d an de mil ' oovecentos e t · 
e seis , nesta cidad de ava.re , ás 9 , 3 horas , reunida a comi s 
encarr egada deste inquerite , ai presente o indiciado acampanhade 
de seu adv gad , snr. Dr. Deolind R bert Barb sa , pelo snr . 
Presidente f i determinado que se dessem inici á inquiriçã de 
testemunhas , com adiante se vê ; d que , para c nstar , lavr 
presente term que vai p r t d s assinad • Eu , Juracy Castr , 
secretari da comias~ , • escrevi e assin • 

'OUSADO 

ADVOGADO 

la, Testemunho~ 

J aquim de Ca.mp s brasilei~ , rimro , c m cinceenta quatr anes 
de idade , resident e em Avaré , cem quarenta an s de serviç s na 
Estrada . Inquirida , resp ndeu: ~ qu , em novembr de 1935 , o indi· 
ciade estava em serviço e recebeu rdem de rem ç~ para Bernardi• 
ne de Oamp s; que essa ordem de rem çãe partiu da Ohefia d• Tra
fege , em S' Paul e t e dep ente recebeu uma c pia da c1arta que 

snr. Chefe d Trareg entereç u a Inspet r de Botucavu; que , 
dias ~e~ois , recebia a ordem dirétamente do snr. Inspetor de Bo~ 
tucatu; que , quande • depoente transmitiu a rdem de remoçãe a 
snr , caserta, este pediu licença e f i a Sã Paul ; que de volta 
de Sã Paul , o indiciad apresentou um atestad meaic pr vand 
que estava doente e que lhe era impossivel remover- se para Ber
nardin de Ckmpos • que essa licença de trinta dias para trata .. 
ment de s aude f i c· ncedida ao indici ade , send dias depois 
cancelada essa concessãe ; que, vencid s os trinta dias , prescri
tos n primeir atestad medice , Ant ni Oaserta apresent u nov 
atestade que declarava d ente e ainda imp ssibilitad de tra. 
balhar, pr cedend assim sucessivamente t das s v eses que dier
minava • praz desses at~stados , até que , emf fins &e janeire , 
chega~ á estação de Avare uma rdem de suspensã d servife d• 
snr. Ant ni Cli.serta; que ha um mes atraz , depoente recebeu 
uma carta do snr. Chefe d 4. Distrite , consultande sebre si • 
indiciado cumpria u nãe a ordem que rec bera ; que apresentand 
essa carta a Antoni Caser1ta , est lhe disse qu era impessivel 
1 c m ver-se para Bermrdin de Qurrpos , :porquanto sua e s-p sa se 
achava doente; qu t das as v eses @e o indiciado fa , dig , que 
t das as veses que o depoente fal u a indiciad sobre a rdem de 
remoçã , este respondeu sempre que nl podia cumpri~la por moti
v de deença . Dada a palavra ao indiciad , p r seu adv gad , a 
testemunha f i reinquirida e respondeu: - que Ant ni Caserta s b 
as rdens d depoente SIIlpre se revel u bom empre@id , c rrét , 
cumprid.er de suas obrigações , atencios para com os seus chef'es e 

c m o publice; que para os serviços desta estaçã n~ h via con
veniencia na rem çã de Ant ni C&serta; que esclarece que n~o 
havia inconveniencia n' per.manencia de Antenio Caserta n s servi• 
ç s da 8 staçã• de Avare o Nad.a mais disse nem lh fei perguntad • 
Lide e achado conforme , vai por tedGs assinado , Eu, Juracy Castr • 

escrevi e assin • 



PRESIDE1'J:H!~~:;;;;:!:;;:~~~~~~~~~~ 

~ PRESIE.ENTE -eo'-!~~~~~~--'""~---; 
SECRETARIO ~~~~~~~~L-~ 

TESTEMUNHA. 
~~~~~~~~~~~-

ACUSADO 

ADVOGADO 

2a , TESTEMUNb&: 

Jadier Medeir s , brasileir , casad , residente em Avar' , conferente, 
c m dez anos de serviç s na Estrada. Inquirida , respondeu:- que 
s ube que indici ado Ant•ni Casett& recua u a ordem de rem çãe 
para Bernardin de ().mp s , :p r estar d ente; que dep ente mesm 
teve op rtunidad de enc ntrar o m o indiciado no consult rio do 
med~co da <Caixa , Dr. Paulo Arauj N vaes , que lhe deu um atestado 
declarando- imp ssibilitado de trabalhar; que ha meses atraz , dig , 
ha um mes a traz s ube por int rmedi d Dr . Paulo N vaes que a. esp -
sa d indiciado se achava d ent ; que nã tendo muita c nvivencia 
com indiciado , Di teve p rtunldad.e de c nversar o m mesme s br~ 

s motivos que levavam a nl cumprir a rdem de remoç~o . Dada a 
palavra a indiciado , :por seu advogad , a test munha r 1 r inquirida 
e r spond. u:- que eenh ce Ant ni Oaserta. desde 192? e s em:pre 
teve em centa de b m funci nari • Nada mais disse nem f i perguntado! 
Lid.o e achad conforme , vai p r t d s assinad • Eu, Juracy Castro , 
secretar! da c missã , o escrevi ass~ • 

PRESIDllN'~-"--•:-.," -~~ !><

7
Á>==: 

V-- PRESIDENI'E G,(.:...r::::::;.~~-=~~~-;_--==r--

SEORITARIO ~~::::::'.:~~;,_!;~~~r:::::::;.~--

TES~ ~~~~~--~~~----~~ 

A OUSADO 

ADVOGADO 

/ 
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Benedit'! Ferreira
3

a~ ::=asileir , casad , maioA1f!.dente 
em Avaré , conferente , com seis anos de serviç s na Estrada. A e 
c•stumes disse nada. Inquirida , respondeu: - gu indiciad contou 
a dep ente que nl cumpria a rdem de remoyae para Bernardin de 
Oam:p s p r e atar de licença , tend. apresentade atestad medice com
pr vand que seu astad de saud nã lhe permitia ebedecer áéj_uela 

rdem; que desconhec qualquer outr motive que tivesse iapedide 
Ant nl. Caserta de cumprir a rdem que lhe :fi ra dada; que c onhec 

indiciade «a um an mais ou menos e sempre c mo bom empregad ; 
que , durante t de esse temp , nã conheceu nenhum fát que pudesse 
desabonar indiciad • Dada a palavra a acusad , por seu àdv gad , 
a testemunha foi reinquirida e res:pondeus qu nunca uviu dizer 
que indiciad tivesse sid máu em:pregad , nem soube de qualquer 
fa~ que depus ese contra Ant ni Gaserta; nada mais disse nem foi 
requerid , Lid e acbad conf'orme , vai :presente termo p r t des 
assinade . Eu , Juracy Oa.str , secretari da comis~ao , escrevi 
e assin • 

PRl!lSIDE~ ~ c_(Q , 

V- PRESI ~NTE 

SEORETARIO 

AIUSADO 

? 

' .... 
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ASSENTADA (J; ~ 
Aos seis dias do mes de abril do ano de mil novecento~e-Oirint 
e seis , nesta cidade de Avaré , reunida a comis'sao encarreg'lda 
te inquerito, pelo indiciado , por seu advog~do, foi requerido que 
se arrolassem as testemunhas de defesa que adiante se se~em:
DR. PAUL ARAUJO NOVAeS , DR. OSCAR LEMOS e DR. PUBLICO , D go , DR. 

UBLIO PI1'fl':NTEL; deferido o presert, e requerimento, mandoü o sr. 
Presidente que se arrolassem as testemunhas acima, e àe dess 
inicio a inquiriçao das testemunhas , como adiante se segum . Do que , 
par constar, lavro o presente termo que vai por toÇios assinado . 
Eu , Juracy Castro, secret~ rio da comissao , o escrev1 e assino . 

ADVOGADO 



, 

la . Testemunha ~J--t.l\) 
Bt1· Paulo Ar UJO No v es , brasileiro , medico , marior , digo , maior , 

CR sa.do , re s idente n ' e "it, cid."'l de de Av?.. r , rua erm1nbuco , 27. 
Aos co "' tume s disse nr>.da . Inquiriõe , respondeu: - que e r a m dico s 
sistente de Antonio Cas \ rta em novembro p . findo e o foi ?.té o'm s , 
digo , r ue o foi t e hé1 um mes 1.t r' '< z; que durent todo esrc t empo 
Antonio Case ~ ta ..,teve em tra t qrrr nto e achava- ce impossibilitP'ciO 
de Vi'"lj a r mesmo de tr2b lhar; que foi o depoente ou m forneceu 
os atest, dos aprescnt:,dos pelo indicL do , dur"n te ess tempo , para 
seus pedidos de licença para tr-' t i'me nt o de s au de; que Antonio C'lse r 
ta t eve alta a cerca de um mes, mas a esse tempo já a esposa do in
diciado se a chava doent e , com pa r a-t 1fo , conforme o depoente t eve 
oportunid"lde de comprovar em vi si ta que fez áquela senhora e em 
conversa , digo , em ntcncimento que t ,ve com o Dr. Osca r L mos , me
dico assistente da esr osa do Antonio Caserta ; o depoent ini'orma 
que examinou a sogra de Antonio Caserta , n. Maria Hoaquina Dias Ne
grao e poae atestar que é oa r diaca em stAdo adiant ado de moles t ia; 
guª sabe que n. Maria Jo.qqu ina vive ás expensas de Antonio Ca.se rta; 
tra ~eWªhtedisse nem lhe foi . r ntPdo. Lido e ache do conforme, va i 

. . t ermo no r. to õ.os ssJ.n do. Eu , Jurn cy castro , se cre t ' rJ.o 
da ComJ.ssao, o es cTCVJ. e a'Slno. 

V-

.. 
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2a. Testemunha de defe sa 

Dr. Publio Pimentel , brasileiro, casado, residen te em Avaré, cirur
giad dentista , maior. Aos costumes disse nada. Inquirida , respondeu: 
que conhece Antonio Caserta ha 1 mu~o tempo ne st a cidad de Avare; 
que sabe que o indici ado~~eve ~~ em novembro de 1935; que soube 
por intermedido, digo, por intermedio dos medicos Drs . Paulo No
voes e Oscar Lemos que a esposa de Antonio Case rta está em trnt a
mcnto de para-tifo; que sabe que Antonio Caserta sustenta sua sogra, 
invalida, e mais dois cunhados, um moço aleij ado de uma perna, e 
uma moça quasi céga; que sabe que o indiciado é a unica pessoa que 
trabalha e sustenta a familia de sua sogra; que conhece o indiciado 
como moço de bons costumes e trabalhaocor. Dada a palavra ao indicia
do , pdr seu advogado, nada foi dito nem reqrerido . Lido e achado 
conforme, vai o ~rese~ t erm9 ~or todos assinado. Eu , Juracy de 
Castro, secreta r~o da comissao , o escrevi e assino . 

PRESL 

V-PRESIDE:l'iTE 

SECRETARIO 

TE Tl!.'MUNHA 

ACUS 

ADVOGAOO 



;te /v . <Y 

&~1 ~· 3a. t es t munha de def esa 

Dr . Oscar Lemos, brasileiro, casado, medi~o, r esidente em v ré, 
mai or. Aos cootumes disse nada . Inquiri da , r spondeu:- que é medico 
assi st ente da esposa d Antonio Caserta; que a esposa de Antonio 
Caserta esteve ata cada de par atifo, com complicaçoes r enaes e bilia
res, sob os cuidauos medicos do depo ente, desde dezembro do ano 
proximo findo; que durante todo es e tempo aquela s enhora esteve 
de cam ;que ha quinze di as atraz mais ou menos, o depo ente foi pro
curado pelo Dr. Paulo Novaes, que lhe pediu notici as da saude da 
esposa de Caserta; que o depoente foi medico assistente de D. Maria 
Joaquina Dias Negrao, sogra de Antonio Caserta e pode atestAr que 
essa senhora é cardi ca; que como medico assistente da espoo a de 
Caserta, poude verifica r que moranem casa do indiciado, a~em da 
esposa e filuos, mais a sogra e dois cunhados; que tratou, ha tempos 
d um cunhada d Antonio Caserta, que sofria da vista e enxergava 
muito pouco; gue percebeu que essa moça nao enxergava bem e orien
tava-se mal , nao po dendo porem afirmar o gráo dessa fraqueza, de 
vista , porquanto nao é especialista em oftalmo logia; que ouviu 
dizer que ess s pessgas que moram em casa de Antonio Caserta sao 
por ele sustentadas . D da a p lavra ao acusado , por seu advogado , 
nada foi ilito nem reqw rido . Lido e achado conforme, vai o presente 
termo por todos assinado . Eu , Juracy Castro, secr t rio da comissao, 
o escrevi e asà no . 

PRESI NT 

AJJV(JJADO 

/ 

l -
~ - 7 

.. 



I ~/ 

AU'l'O DE PERGUNta AO ACUSADO 

Aos seis dias do mes de abril do ano de mil novecentos e tri~ a 
e seis, nesta cidade de Avar~, reunida da Comissão enearregada des
te inquerito, ai presertes o inuiciado e seu advogado, pelo snr. 
Presid nte foi perguntado ao indiciado e ao seu representari.. e si 
ha defesa escr:tt. a por apresente r; ao que , respondendo afirmativa
mente, maroou~se o prazo de cinco dias, a contar desta data, para 
sua apresentaçao; do que , para constar, lavro o presente t ermo que 
vai por todos assinado . Eu, Juracy Castro, secretario da Comissao, 
o escrevi e assino . 

.. .. 

V - PRESiuENTE 

SECRETARIO 

ACUS ADO 



JUNTPJJA 

Aos sete dias do mês de abri l do ano de m11 novecentos e 

trinta e seis , junto aos presentes autos as razÕes de defesa 

apresentadas pelo advogado do acusado, bem como as documen-· 

tos que acompanham ; do que, para constar~ lavro este termo . 

EU , Juracy Castro , ecretarlo da comissão , o esc v1 e as 1no. 

--



ECXMO . SNR. PRE IDENTE. / 

ANTOr IO CAS:It:RTA, brasileiro , casado , residente n'esta cidade de Avaré, vem, 

data venia , exp8r e por fim r equerer á V. Excia o que se segue : 

Pr liminarmente nega e o faz t erminantemente que t enha se in 

surgido contra as ordens de seus superiores hierarchicos, mesmo porque t em 

procurado, conforme provam todas as t estemunhas do inqueri to, cumprir fiel

mente seus deveres e obdecer cég mente as ordens que lhe sao dadas . 

Logo que foi removido para B·RNARDINO n~ CAMPOS pediu uma licença de trina 

dias por motivos de moles tia para assumir o seu posto, e como ainda nao 

estivesse restabelecido quando t erminou esse praso renovou o pedido por 

mais trinta dias , o qu fêz por mais d'uma vez, sempre acompanhado por 

atte s~..ado medico . Os attestados medicas foram lhe fornecidos pelo DR. PAU-

DE A AUJO NOVAES , medico da "PSTRADA, pessôa conceituada e que em absoluto 

~chos d ' elle indiciado. Ademais esses attestados foram confirma-

dos pe lo testemunho insuspeito do DR . PAULO D~ A UJO NeVAES, comprova

dos tambem pelo testemunho do DR. ORCAR DE ANDRADE LEMOS , medico , ·r si

dente n ' esta cidade , e ainda ha pouco medico as istente da mulher do in-

diciado . Cumpre ponderar que mulhe r do indiciado , - logo que elle se res -

tabeleceu , porém estava em. séria convalenscença ,- cahiu doente e gravemen

te , com paratypho, precisando elle indiciado a.ttender a sua casa e a doen-

ça de sua mulher , mesmo porque a casa do indiciado é uma VERDADEIRA ENFER

:MARIA, pois que a sogra que com elle reside é velha, cardíaca , tendo ain

da uma cunhada céga. e um cunhado paralytico d ' uma perna . Elle , o indicia.

do , é o uncio arrimo d ' uma prole numerosa e doente . Todavia estes factos 

de summa gra.vid de para a vida do indiciado ná.o mo ti va riam um de so bedien

cia s ordens superiores , pois que está habituado á cumprir rigorosamente 

os seus deveres . 
A doença e morte que l he rondaram a vida ~e a vida de 

sua mulh r e d ' aquelles que viv m sob s r us cuidados imped iram que elle 

indiciado cumprisse ~ risc ordem re cebida de se locomover para B~RNAR-



B 'RNARDI.r O D:B, CAMPOS , mas nunca um sentimento de 

desobediencia s ordens de seus superiores , que 

ci Ado, fo r~m ca t ad s com o maximo respeito . 

O indici ado é mp r egado da ESTRADA DB FJ::RRO GOR08ABA1~A ha. 

nos e têm um p ssado e uma 

Isto posto r equer, com 

ta ao tr balho e acorre cç ao, a honestid de e ao bdedi enc~a , e nos 

factos comp rovados n' este inquerito, que nenhuma pena lhe seja op

plicada , pois que ella fugiri a das normas da EQUIDADE e da 

tJ1JSTIÇA. 

Avar , 6 de Abril de 1936. 

Clktfu~é_Ú~--L.f.:-1. ___ _ 
TONIO CA ERTA. - "' 

( -' . .u.. _ _dl_<L, a ' ~&-9-
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JUNTADA 

Aos sete dias do mês de abril do ano de mil nowecentos 
N 

e trinta e seist ne s ta cidade de sao Paulo , junto aos 

presentes autos um atestado medico apresentado pelo 

indiciado e firmado pelo Dr. Paulo A. Novaes , medico 

de Avaré; do que, para constar, lavro este· termo. EU , 

Juracy Castrot 

assino. 



h ' c.-c.--.... c. --

ltando á con ulta, queira trazer c ta receita. 



C O N C L U SÃ O 

Aos quinze dias do mês de abr1ldo ano de mil novecentos e 

trinta e sels, nesta c1dade de são Paulo, faço estes autos 

conclusos ao· snr. Presidente da Comis são; do que , para cons

tar,. lavro este termo. EU, Juracy castro,. secretario da 



JUNTADA 

Aos dezoito dias do mes de to do ano de mil novecentos 

e trinta e seis. nesta cidade de são Paulo, junto aos pre

sentes autos o relatorio organizado pelo presidente e 

assinado por toda a comissão; do que, para constar, lavro 

este termo. EU, Juracy Cas§ro. secretario da comissão. o 



RELATO RIO 
----------------

EXMO . SNR. DR. D i TOR 

Dando conta a v. Excia. do que ficou provado 

no presente processo ~ ~e t rata da f alta grave de abandono de 

emprego , i mputada ao conferente ANTONIO CASERTA _. vimos informar 

a v. Ex.cia. que apuramos o seguinte . 

Em 5 de novembro do ano p. findo , por motivos 

q_ue não nos cabe examinar~ mandou essa Diretoria "remover de 

Avaré par a outra estação do mesmo Di strito,. com. toda a urgenc1a, 

o conferente Antonio Caserta". 

Á Vista disso o snr . Ins e to r do Trafego do 
N 

5 ~ D1str1 to removeu para a es taçao de B. Campos esse empregado~ 
N 

que se declarou 1mposs1b111~do de cumprir a remoçao . 
N N 

Or a, sao justamente as razoes apresentadas por 

Antonio Caserta para recusar a ordem 11 que nos cumpria examinar~ 

e esse exame ~ data venia, fo1 francamente fa~rave~ ao denuncia

do. Antonio Caserta esteve doente , impossi bilitado de trabalha~, 

desde novembro de 1.935 até abri l de 1936, conforme provou com. 

atestados do medico da Caixa, Dr. Paulo Araujo Novaes (ouvido a 

fls . ~3, ·deste processo), e não se tinha ainda restabelecido 

quando lhe cá! gra'temente enferma a esposa ,. conforme atestam os 
• 

snrso Dr. Paulo Araujo Novaes (fls . ~) Dr . Oscar Lemos (fls . 

15), e Dr . Herondino Barros (fls . 20) .. 

Fica . pois , perfeitamente clara a 1mposs1b1ll

de em que o indiciado se aChava de cumprir a remoção para 

Bernandino de Campos , impossibilidade que ainda perdura no moti-
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motivo da molestia grave de sua esposa (atestado de Fls. 
N 

Asstm. esta Comissao pede vema para. sugerir o 
, 

cancelamento da ordem de remoçao do conferente Antonfo caserta, 
,., ~ 

uma ve~ que esse empregado traball1a na estaçao de Avare , a 

contento de seus chefes (fls. 9) e...> ainda maisJ porque a sua mu

dança de. Avaré viria trazer grandes dificuldades para uma fami-

11a de desgraçados,. porquanto,. - conforme o testemunhO mais 

@e insuspeito dos med1cos acima.. nomeados e do Drco Publi<ID P1men ... 

tel , chefe poli tico do Partt1do Consti tucional.ista de A aré,. -

.ANTONIO CASERTA. sustenta a sogra, invalida, e mais doiS cunha

dos,. um moço aleijado de uma perna, e uma moça quasi céga, e , 

nessa casa, o indiciado é. a unica. pessoa que trabalh 

Ao alto esp1rito de justiça de v. ciao sugeri

mos seja cancelada a suspensão do conferente .Antonio Caserta~ 

mandando-o voltar ao trabalho,. apontando-se-lhe o tempo que 

esteve afastado do serviço por motivo de doença,. com um abono 

que o cr:t.terio de v. Excia. :C1xará . 

CC:Rep.Pessoal 
CH?-
ca1xa 

N 

ATENCIOSAS SAUDAÇOES I A • 



REMESSA 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

trinta e seis , nesta c idade de são Paulo,. por det ermfnação 

do snr. Presidente da Comissão, remeto os presentes autos 

de 1nquer1to ao Exmo. snr . Dr. Diretor da Estrada , para os 

fins de direito; do ·que ,. para constar,. lavro o presente 

tro , secretario da comissão,. o escrevi 

e subscrevo . 
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Cilefia do 

CZJ,p•rllllnenlo de f5ransporlttJ 

Srio 9 aulo l5,março , 937 • 

Sr . Dr. Consultor Juridieo, 

Obj&ctos- PessÔel- Inquerito Administr~tivo • -- ... 

Tendo em vista o segundo t6pico da carta D. 59-353-8. 0Gl, 

de 9 do corrente , do snr. Chefe do 41 Districto de Transportes , ann4xa 

~ presente por c~ia , junto o documento solicitado para as devidas pro-

videncias. 

PSL 
GA/APO 
.Annexos. .-::____ --

. 
) 

N 

audaçoes 



(C~pia) 

Botucatli, 9 de Março de 1937. 

Sr.Bhg.Chefe do Departamento dos Transportes • 

.. 
Sao Paulo 

f.ESSO I-INQUERITO ADMIN!§TRAT~ 

Passamos tfs vossas m~os uma conmunicação da auaenc i a 

de três tunccionarios desta Estrada, que nos foi dada pelo sr.Presiden

te da Comissão de Inquerito com o pedido de envial-a & essa Chefia,rela-
" 

tivamente ao inquerito instaurado eontra o conferente Antonio Caserta. 

Pede-nos o sr.Cassio Ciampolini a carta com o "•ciente" 

lo indj ciado, que #os toi remettida com nossa carta n.59-353-17.599 de 

30 de Julho ultimo, cujo documento pedimo-voa a finêza de mandar entre

gar, com urgencia, ao sr.Ciampolini. 

N 

Saudaçoes 

EngO.Chefe do 40 Districto 
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1-'118/3'1 - 5. '1 '7/37 

sr. Aatonic C . :rta 

/C • A· • Eatrad de rro Sorocsb na 

Al 1 d 01 vel nd, 22 
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I1lr;.o • Snr , J • 'B • rtins Cast i lho ,m. d. . Director de Secç ão~~ 
do Dir3ctor ~eral 

Cordiaes saud~çoes 

~,8 
t\.ccuso recebido seu estimado o f icio d.e 10 do corrente mAz , 
de cujos d.izres i r uei sciente e passo a res:pond.er . 
uanto ao pr~so de 10 Qias para apr~sentar d.efeza de meus 

dire i tos , t.enbo F.l. dizer a V. S. nue , p,Ó recebi o '11 ncionad o o -
·icio =!fi d..;...ta dP b d.este , con o1me Qeclara~· i:o t:XJrJ ssa do 
cbe e d estação d.est 8. cidade e ,.r ortanto der•oü! Qe 8JC].ürado 
o tnencionad.o pra.z. o . 
~ntretanto , con-irmo as razo~s de ele eza que constam do :pr oces
so, ract i ndo todos os seus it~ns . 
Co ~stima e consideração , !.'irdo-me de V. ' . 

t t enciosam nt • 

a- Antonio Case a 
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IIDUS IRIA E COMMERCIO 

....... la~ ......... secqão 

..... 

O. N. T.-U 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Ag/JP ACCORDÃO 
Pr~ 5~297 /37 

19 .... 3~L ..... . 

YISTOS E RELATADOS os autos deste processo em 

que a Estrada de Ferro Sorocabana submete ao julgamento deste 

Conselho os dois inquéritos administr tivos instaurados contra 

o ferroviário ANTONIO CASERTA, acusado de falta grave capitula 

da na letra ! do art~ 54 do Decreto no 20~465, de 1931: 

Qonsiger19~ que, segundo consta dos autos, o 
. ' 

acusado, em Novembro de 1935, teve ordem de remoção da "Estação 

de Avaré" para a de "Bernardino de Campos", mas deixou de cumprir 

tal detepn1nação, alegando mo ti vos que o impediam de deixar a -

quela primeira cidade; 

Cong1d§r&ndp que, para apurar esses motivos 

foi, em Março de i936; p~~cedldo inquerito administra tivo, no 

qual ficou provado que o referido ferroviario estivera doente 

e com a esposa gravemente enferma, em virtude do que a direto

ria da Estrada determinou o arquivamento do processo e resolveu 
, 

apontar ao acusado os dias em que esteve tora de serviço, man-

tendo, porem, a ordem de remoção; 

Considerando que, ainda depois de resolvido o 
~ .. , ., .. ~~, ~ ~ 

referido inquerito, o acusado não se apresentou ao serviço,pele 

que foi instaurado segundo inquerito, para apurar o abandono de 

serviço; 

Consigef!n4o que neste segundo processo, cuja 

forma processual respeitou as "InstruçÕes" deste Cone lho,tendo 

sido facultado ao acusado pleno direito de defesa, este,em suas 

razões, declara que não cumpriu a ordem de remoção por entender 

que se tratava de perseguiçã o pol1t1oa, e, mais, por estar com 

-sua esposa enferma, e que nao apresentou comprovante da enferm1-
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dade, desde Junho de 1936 até a data do inqu rito, porque esta

va suspenso do serviço, aguardando o risul tado do primeiro in -

queri to; 

Considerando que, bem examinados os elemento a 

do processo, impõe-se ~ Óonclusão de que, as razÕes apresenta 

das pelo acusado, para deixar de comparecer ao s rv1ço e aten 

der, outrossim, á ordem de remoção, não justificam, umas por ia 

procedentes, e outras, conforme ele proprio confessa, por falta 
, 

grave, o seu ato; 
... 

Considerand9, com efeito, que a remoçao deter-

minada pela diretori~ -~ -Eétrada não af tava, como não afeta, o 

direito de estabilidade do acusado, convindo ressaltar, ainda , 

que, segundo a jurisprudencia pacifica deste Conselho, "as em -

pr zas podem distribuir oa seus empregados pela funçÕes que me

lhor lhes convierem, não sendo imprescindivel a prevalencia de 

ordem hierarquica, desde que não se verifique a redução de ven

cimentos"; 
, 

Considermdo, quanto a enfermidade da esposa do 

acusado, que, conforme este proprio decl ra, não houve prova, e.,. . ., 
assim, nao e de se aceitar, como motivo justo para atender ao 

desrespeito á ordem de remoção; 

Considerandp, finalmente, em relação ao afasta

mento ao serviço, .por motivo . de suspensão, que o acusado J como 

faz certo a carta de fls~ 50, teve ciência oficial do risultado 

do inquerito a que respondera, em Julho da 1936, oom a comunica

ção de que deveria retornar ao serviço; 

ConMider&ndo, assim, qu , estando provado o a,.. 

bandono de serviço , sem causa justificada (art. ~~ letra ! 1 do 

PUE C DO }rQ DI RIO OFFIC 

o/.ff ~d 193 f'. 
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Decreto nQ 20.465, de l93l),cabe a demissão solicitada pela 

Estrada; 

Isto posto, 

RESOLTEM os membros da Segunda Camara do 

Conselho Nacional do TrabaJ.ho julgar procedente o 1nquer1 to 

e autorisar a demissão do acusado~ 

Rio de Janeiro, lO de Jan iro d 193g 

ey~~~~~d= 
Fui presente WJ.J.o e .. t.. cL. 

to)? 
Presidente 

AdJuhto,1nter1no, 
do Proo~ Geral 
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G/MP. 8 

l-438/38-5.297/37 

or. D1r tor da Estrada de Ferro Sorocaban 

Largo General ozor1o .. 
Capital - sao Paulo 

Transm1to-vo , para os d v1dos tin , 

copia autent1c da do cc6rdão ro!erido pela 2a. cama-
,., 

r deste cons lho, em sess o de l,O d Janeiro p.!, nos 

a to .; elo processo aue consta 1nQu~rtto adm1nistrut1 . -
vo nro · urH1o or e s Estrada contra o !unc.ton rio An

tonio Caserta. 

( J. 
~ 

D1r tor de ec ao, no impecUmento do Diretor 

ral 



g~"h 

L~ ... F=.l.8.5..1l.......... Exmo . snr. Dr .Presidente do Conselho Nacional do 'l'rabalho ,. 

/ 

RIO DE JANEIRO 

"' Pedimos permissao para enviar a v .Excia., em 

annexo , os autos de dois inqueritos administrativos instau

rados contra o conferente AN'IúNIO CASERTA, para apurar a 

fal ta grave de abandono do empre~o , capitulada no art . 53, 

letra f , do Decreto n . 2o .465 , de 1~ de Outubro de 1931 . 

A falta grave em apreço nos parece perfeitamen

te demonstrada , conforme consta do relatorio apresentado a 
N 

fls . 51- 53 , pela respect iva commissao . 

i\.guar damos , entretanto , desse Colendo '1'ribunal 

a deliberação qw fÔr de justiça . 

Valemo-nos do ensejo para apresentar a v.Excia . 
"' os protestos de nossa distincta consideraçao . 

/JI~j-p. 
DIHECTO • 

o 
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